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cretár.io  de Admi.n.istrção 

16, PMEMJAA NUALICOMIDE rdiJMUGUANA 
Esteado do Paraná 

DECRETO 11.0 096 
Altera termos do Decreto n9 051, 

21.05.84. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ, no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

,< Art. 19 - O art. 29 do Decreto n9 051, de 	21 

de maio de 1584, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. As calçadas obedecerão 

diretrizes que serão fornecidas pe 

la Secretaria de Planejamento, 	De 

senvolvimento e Urbanismo, com 	um 

declive mãximo de 2% (dois por cen 

to) entre o alinhamento e o 	meio- 

fio, não sendo permitida a extensão 

de degraus ou rampas." 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçOes em contrã 

rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 	UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÃ, aos 31 de maio de 1984. 
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